
*

Tribunal dè Contas1 do Estado
de Mato Grosso

FIs.
Rub.

TC

T C E Secretaria do Tribunal Pleno
Processo n° 
Interessado: 
Assunto:

27.507-7/2005
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO  
Projeto de Lei que cria o Fundo de Reaparelhamento e
Modernização do Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso e dá outras providências.

Relator Nato : CONSELHEIRO UBIRATAN SPINELLI
Sessão de Julgamento: 30.11.05

DECISÃO ADMINISTRATIVA N° 32/2005

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 26, inciso IV, 
alínea I) do Regimento Interno do Tribunal, decide, por unanimidade, APROVAR o 
Projeto de Lei que cria o Fundo de Reaparelhamento e Modernização do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso e dá outras providências.

Remetam-se os autos à Augusta Assembléia Legislativa do 
Estado, para as providênqias cabíveis.

Participaram da deliberação os senhores conselheiros: ARY 
LEITE DE CAMPOS, BRANCO DE BARROS, ANTONIO JOAQUIM, JOSÉ CARLOS 
NOVELLI, VALTER ALBANO e JÚLIO CAMPOS.

Presente, representando o Ministério Público, o procurador de 
Justiça dr. MAURO OELFINO CÉSAR .

Publique-se.

Sala das Sessões, em 30 de novembre? de 2005
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Fui presente PROCURADOR DE JUSTIÇA. DR.MAURO DELFINO CESAR


